
 

 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação direta dos artistas GRUPO MUSICAL AFINASAMBRA, BANDA 

BICHO DO MATO, SHELSON e ORQUESTRA VEM CAPIBA, por Inexigibilidade 

de Licitação, para apresentação de shows nas Festividades Carnavalescas do Altinho 

Folia 2026, na sede do Município de Altinho – PE. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

2.1. O presente termo se refere à hipótese de Inexigibilidade prevista no art. 74, inciso 

II, da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado 

seja pela crítica especializada e pela opinião pública. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

3.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

 

5.1.  O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso 

II, da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado 

seja pela crítica especializada e pela opinião pública. 

 

5.2. No caso em análise, os artistas possuem reconhecimento público regional, atuação 

consolidada no cenário musical e identidade artística própria, o que impede a comparação 

objetiva com outros profissionais e, portanto, caracteriza a inviabilidade de competição 

exigida pela legislação. 

 

5.3. A legislação determina que a contratação seja realizada diretamente por intermédio 

de empresário exclusivo. No presente caso, conforme documentação apresentada, os 

artistas possuem as seguintes representações: 

 

a) AFINASAMBA: ASSOCIAÇÃO DA CULTURA REGIONAL 

NORDESTINA - ACRENOR, inscrita no CNPJ Nº 26.122.442/0001-02, que atua 



 

 
 
 
 

como sua representante exclusiva, por meio de seu Representante legal João 

Batista da Silva, detentora de poderes por instrumento específico. 

b) BANDA BICHO DO MATO: Empresa CARLOS CAVALCANTI PAES 

BARRETO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 38.129.468/0001-53, que atua como 

representante exclusiva, por meio de seu Representante legal Carlos Alberto 

Pereira de Nóbrega, detentor de poderes por instrumento específico. 

c) SHELDON: Empresa ML SOARES DA FONSECA EPP, inscrita no CNPJ Nº 

47.810.934/0001-52, que atua como representante exclusiva, por meio de sua 

representante legal Maria Linete Soares da Fonseca Pimentel, detentora de poderes 

por instrumento específico. 

d) ORQUESTRA VEM CAPIBA: Empresa JADEILSON OLÍMPIO DO 

NASCIMENTO SILVA, inscrita no CNPJ Nº 47.007.041/0001-73, que atua como 

representante exclusiva, por meio de sua representante legal Jadeilson Olímpio do 

Nascimento Silva, detentora de poderes por instrumento específico. 

 

5.4. Dessa forma, restam atendidos os requisitos legais de representação contínua e 

permanente, conforme determina o § 2º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que passamos 

a transcrever: 

Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

[...] 

II - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de contratação de profissional do setor 

artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. 

§ 2º Considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou 

jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, afastada a possibilidade de representação restrita a 

evento ou local específico. 

5.5. Assim, para a contratação dos artistas, encontram-se plenamente atendidos os 

requisitos legais: 

a) Consagração e reconhecimento público da artista, 

evidenciados pela sua atuação regional e ampla aceitação do 

público; 

b) Inviabilidade de competição, pela singularidade artística que 

inviabiliza processo comparativo objetivo com outros 

profissionais; 

c) Representação exclusiva, comprovada por documento que 

demonstra poderes específicos para realização de contratos; 

d) Documentação hábil, incluindo proposta comercial, dados de 

representação e comprovantes de poderes, atendendo ao que 

exige a Lei nº 14.133/2021. 

5.6. Diante disso, verifica-se que a contratação direta por inexigibilidade dos artistas está 

devidamente amparada no ordenamento jurídico, observando todos os requisitos legais 

para sua formalização. 

Da Subcontratação 

 



 

 
 
 
 

5.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

5.8. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

Requisitos de participação 

 

5.9. A empresa deverá encaminhar, através de email institucional: 

sec.cultura@altinho.pe.gov.br 

a) Proposta contendo objeto, identificação (Razão Social, CNPJ, Endereço) 

discriminação dos itens, preços unitários e totais, validade, declaração da inclusão 

de despesas diretas e indiretas, dados bancários, assinatura e identificação do 

representante legal; 

b) Documentos de habilitação; 

c) Documento de representação outorgando poderes: 

d) Comproves; 

e) Comprovações de consagração pública. 

 

5.9.1. A proposta deve compreender a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega. 

 

5.9.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindoo direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

5.9.3. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.10. A contratada deverá: 

 

I - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

II - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 



 

 
 
 
 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

 

III - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

VI - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

IX - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

X - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

 

XI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 



 

 
 
 
 

 

XII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

XIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

XIV - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 

contratação; 

 

XV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

XVI - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

XVII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

XVIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.11. O Município, como contratante, se obriga a: 

 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

II - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido ou serviços prestados, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

III - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

 

IV - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

 
 
 
 

V - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

 

VI - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

VII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

VIII - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

IX - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

X - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 

14.133/2021) 

6.1. A execução dos serviços objeto da presente contratação deverá observar as seguintes 

condições, sem prejuízo de outras disposições previstas no instrumento contratual e outras 

correlatas à execução do objeto: 

6.2. As apresentações deverão ocorrer nos dias dias 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 de 

fevereiro de 2026, na Praça José Ferreira de Lima, reservando-se a municipalidade o 

direito de alterar o horário, conforme tabela abaixo:  

 

ARTISTA 
DATA E  

DURAÇÃO DO SHOW 

LOCAL DA 

APRESENTAÇÃO 

AFINASAMBA 
17/02/2026 

01h30 mim 
Praça José Ferreira de Lima 

BANDA BICHO DO 

MATO 

17/02/2026 

01h30 mim 
Praça José Ferreira de Lima 

SHELDON 
16/02/2026 

01h30min 
Praça José Ferreira de Lima 

ORQUESTRA CAPIBA 

VEM 

09, 11, 12, 13, 14 e 

15/02/2026 

01h30 mim 

Praça José Ferreira de Lima 

6.3. A duração dos shows será de 01h30 minutos. 



 

 
 
 
 

6.4. As contratadas serão responsáveis pelo fornecimento de todos os materiais e 

equipamentos necessários, material humano, instrumentos, sonorização, transporte, 

montagem, manutenção e ferramentas necessários e deveram estar no local antes das 

apresentações no mínimo 02(duas) horas, para acompanhar a montagem da estrutura.  

6.5. A montagem da estrutura deverá estar finalizada e em funcionamento até às 

18h00min, com retirada pela contratada logo após o término do evento. 

 

6.6. A municipalidade utilizará a estrutura de sonorização, microfones e luzes da 

contratada para abertura do evento. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, nos termos do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Fiscalização 

 

7.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Gestor do Contrato 

 

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 



 

 
 
 
 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 

7.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

 

7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 

14.133/2021) 

8.1. O pagamento do serviço será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 

ou nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade. 

 

8.2. O pagamento será realizado após o recebimento da respectiva fatura corretamente 

preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

8.3. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de 

Altinho, trazendo o número do contrato do processo licitatório e da Inexigibilidade a 

que esta se refere. 

 

8.4. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos 

do INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal. 

 

8.5. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, 



 

 
 
 
 

devendo esta informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da 

Agência e da Conta Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

 

8.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o 

Município de Altinhoefetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que 

dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o 

Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas 

ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

 

Do Recebimento (serviços) 

 

8.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

 

8.9. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 

140, I, b, da Lei nº 14.133). 

 

8.10. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 

8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

8.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

8.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Da Liquidação 

 

8.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

 

8.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

 

8.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal. 



 

 
 
 
 

 

8.17. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas para contratação. 

 

8.18. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

 

8.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

8.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.  

 

Prazo de Pagamento 

 

8.21. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias após a prestação dos serviços, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela(o) contratada(o). 

 

8.22. A compensação parcial (mês a mês) do crédito apurado ao Contratante, implicará 

em remuneração proporcional aos valores considerados. 

 

Forma de pagamento 

 

8.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela(o) contratada(o). 

 

8.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

8.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

9.1 A contratação será formalizada por meio de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo comprovar que 

enquadra como profissional do setor artístico consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos 

termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. Para fins de contratação, deverão também ser atendidos os seguintes requisitos de 

habilitação: 

 

Habilitação Jurídica: 



 

 
 
 
 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Habilitação fiscal e trabalhista: 

 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, caso a 

empresa possua os referidos cadastros; 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, caso a 

empresa possua os referidos cadastros; 

 

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo 

com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

Declarações: 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 



 

 
 
 
 

 

11.1. As despesas decorrerão da seguinte dotação orçamentária: 

 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho  
Órgão Orçamentário: 28000 – SECULTES - Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes 
Unidade Orçamentária: 27100 – SECULTES - Secretaria de Cultura, Turismo e 
Esportes 
Função: 13 - Cultura 
Sub Função: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 2709 – Altinho Multicultural  
Ação: 2.64 – Promoção de Festividades, Missa do Vaqueiro, Festa do Trabalhador e 
Festival da Canção. 
Despesa 817: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

12.2. A apuração do valor estimativo da prestação dos serviços, atende aos critérios de 

aferição estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021, em que se obteve o valor total das 

propostas de R$162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais). 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 A contratada deverá cumprir todas as normas de ética e conduta no exercício dos 

serviços, observando as disposições legais aplicáveis ao caso. 

 

13.2 Este Termo de Referência poderá ser alterado por acordo mútuo, conforme as 

necessidades da Administração Municipal e os resultados obtidos. 

 

Altinho-PE, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Mauro João da Silva 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo  

e Esportes do Altinho/PE 

 


